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DESAFIOS JURÍDICOS NA IDENTIFICAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE TRABALHO: UM ESTUDO 

SOBRE CONSEQUÊNCIAS LEGAIS E ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO 

 

Isaneth Barbosa Da Silva1 

 

RESUMO 

 

O estudo aborda os desafios jurídicos na identificação e prevenção do 
assédio moral no ambiente de trabalho, destacando suas consequências 
legais e estratégias de mitigação. O objetivo foi analisar as leis vigentes, 
os desafios na sua implementação e propor soluções eficazes. Utilizou-
se a revisão de literatura e a análise de casos concretos para identificar 
lacunas na legislação e na prática organizacional. 
 
Palavras-chave: Assédio moral. Ambiente de trabalho. Legislação 

trabalhista. Prevenção. Justiça. 
 

                                                
1Qualificação do autor. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O assédio moral no ambiente de trabalho é uma questão de crescente 

relevância, que afeta significativamente a qualidade de vida dos trabalhadores e o 

clima organizacional. Este fenômeno envolve comportamentos repetitivos e 

humilhantes que desestabilizam emocionalmente as vítimas, levando a 

consequências graves para sua saúde mental e física. O Transtorno de Ansiedade 

Generalizada (TAG), caracterizado pela presença de ansiedade e preocupação 

excessiva, é um exemplo dos efeitos negativos que o assédio moral pode 

desencadear. Assim, a necessidade de identificar e prevenir o assédio moral no 

ambiente de trabalho se torna um imperativo ético e legal. 

Os desafios jurídicos na identificação e prevenção do assédio moral são 

complexos, especialmente devido à dificuldade em distinguir comportamentos 

abusivos de conflitos interpessoais comuns. A evolução das legislações trabalhistas 

em diversos países reflete um esforço contínuo para reconhecer o assédio moral 

como uma conduta ilícita, exigindo das organizações a implementação de políticas 

claras para sua prevenção e sanção. No entanto, a aplicação prática dessas 

legislações enfrenta obstáculos significativos. 

A relevância deste estudo reside na necessidade de uma compreensão 

aprofundada das implicações jurídicas do assédio moral e das estratégias eficazes 

para sua mitigação. A pesquisa busca explorar as leis atuais e os desafios enfrentados 

na sua implementação, bem como analisar as responsabilidades das empresas na 

criação de ambientes de trabalho saudáveis. Além disso, investiga as consequências 

legais para as vítimas e os agressores, esclarecendo os direitos das vítimas e as 

sanções aplicáveis aos infratores. 

Justifica-se este estudo pela importância de promover um ambiente laboral 

seguro e inclusivo, onde a dignidade e o respeito sejam garantidos. A investigação 

visa contribuir para o debate sobre as responsabilidades das empresas e o 

desenvolvimento de práticas de gestão que previnam o assédio moral. Com uma 

abordagem multidisciplinar, o estudo busca fornecer diretrizes para a adoção de 
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políticas internas eficazes e estratégias de prevenção, promovendo a justiça e a 

igualdade no trabalho. 
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2 DEFINIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO ASSÉDIO MORAL 

 

2.1 Origens e Conceitos 

 

O assédio moral no ambiente de trabalho é uma questão que ganhou relevância 

ao longo das últimas décadas, especialmente com a intensificação das discussões 

sobre direitos humanos e dignidade no trabalho. Segundo Berardo (2010), o assédio 

moral pode ser definido como a exposição dos trabalhadores a situações humilhantes 

e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no 

exercício de suas funções. Esses atos visam desestabilizar emocionalmente a vítima, 

comprometendo sua saúde física e mental. 

A complexidade dessas situações humilhantes e constrangedoras reside na 

sua natureza repetitiva e prolongada, que pode passar despercebida inicialmente, 

mas que ao longo do tempo pode ter efeitos devastadores. É alarmante considerar 

como esses atos podem afetar não apenas a saúde mental, levando a problemas 

como ansiedade, depressão e estresse pós-traumático, mas também a saúde física 

dos indivíduos envolvidos. O estresse crônico causado pelo assédio moral pode 

desencadear uma série de problemas de saúde física, como distúrbios 

gastrointestinais, cardiovasculares e imunológicos. Esses efeitos podem se estender 

além do ambiente de trabalho, impactando negativamente a qualidade de vida e as 

relações pessoais dos afetados. Portanto, é crucial abordar o assédio moral de forma 

séria e proativa, visando não só a proteção dos direitos dos trabalhadores, mas 

também a preservação de sua saúde e bem-estar geral. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, embora não trate 

diretamente do assédio moral, assegura em seus princípios fundamentais a dignidade 

da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (BRASIL, 1988). Esses princípios 

formam a base para o entendimento de que qualquer forma de humilhação ou 

constrangimento no ambiente de trabalho é inaceitável e passível de sanção. 

Embora o termo não seja mencionado diretamente, os princípios 

constitucionais de dignidade da pessoa humana e valorização do trabalho são a base 
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para a compreensão de que tais práticas são inaceitáveis. Isso ressalta a importância 

de se combater o assédio moral não apenas como uma questão trabalhista, mas 

também como um problema de direitos humanos. 

O assédio moral se caracteriza pela intencionalidade do agressor em degradar 

o ambiente de trabalho e desestabilizar o assediado, muitas vezes com o intuito de 

forçar a sua saída da empresa. Esse comportamento não só afeta a saúde do 

trabalhador, mas também gera um clima organizacional negativo, comprometendo a 

produtividade e a moral da equipe (Brito, 2010) 

O autor destaca a dimensão do poder envolvida no assédio moral, ressaltando 

como o agressor muitas vezes usa sua posição hierárquica para subjugar a vítima. 

Isso evidencia a necessidade de um ambiente de trabalho baseado no respeito mútuo 

e na igualdade, onde o abuso de poder não tenha lugar. 

A identificação do assédio moral deve considerar a repetição sistemática das 

condutas abusivas, a intenção de desestabilizar emocionalmente o trabalhador e a 

duração dessas práticas. 

A responsabilidade civil no direito do trabalho inclui a reparação dos danos 

causados pelo assédio moral. A vítima pode pleitear indenização por danos morais e 

materiais, sendo fundamental a comprovação do nexo causal entre as ações do 

assediador e os danos sofridos. Esse entendimento jurídico visa não apenas a 

reparação dos danos, mas também a prevenção e a erradicação dessas práticas no 

ambiente de trabalho. 

Essa dimensão preventiva das indenizações é fundamental para a criação de 

ambientes de trabalho mais saudáveis e éticos. Quando os empregadores percebem 

que o assédio moral não só é prejudicial para as vítimas, mas também pode resultar 

em consequências financeiras significativas para a empresa, eles têm um incentivo 

adicional para implementar políticas e práticas que previnam e combatam o assédio 

moral. Isso pode incluir a implementação de treinamentos regulares sobre o tema, a 

criação de canais de denúncia seguros e confidenciais, e a promoção de uma cultura 

organizacional baseada no respeito mútuo e na empatia. 

Além das situações humilhantes e constrangedoras, o assédio moral pode ter 

um caráter progressivo, muitas vezes começando com atitudes sutis que, aos poucos, 

se intensificam. Comentários depreciativos, exclusão de reuniões ou tarefas 

importantes, e até mesmo a atribuição de trabalhos impossíveis de realizar são 
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algumas das estratégias usadas por quem pratica o assédio. Essas práticas, apesar 

de inicialmente parecerem pequenas, criam um ambiente de insegurança e tensão 

para a vítima. 

Outro aspecto importante é que o assédio moral nem sempre é facilmente 

reconhecido. Muitas vezes, ele ocorre em situações onde a vítima se sente isolada e 

sem apoio, o que torna difícil a identificação do problema por parte de outros colegas 

de trabalho. O medo de retaliação também pode levar a vítima a silenciar, prolongando 

ainda mais o sofrimento. Esse silêncio é reforçado quando a cultura organizacional 

não oferece canais seguros para a denúncia. 

Além dos impactos individuais, o assédio moral pode gerar um efeito cascata, 

contaminando o ambiente de trabalho como um todo. Quando o assédio é tolerado ou 

não é devidamente tratado, outros colaboradores podem desenvolver medo, 

desconfiança e até um sentimento de impotência em relação às suas próprias 

posições. Isso não só prejudica o clima organizacional, mas também pode 

comprometer a produtividade da equipe como um todo. 

O assédio moral também representa um risco legal significativo para as 

empresas. A falta de políticas claras para lidar com essas situações pode resultar em 

processos trabalhistas, que não só causam prejuízos financeiros, mas também afetam 

a reputação da empresa. Implementar medidas preventivas, como treinamentos e 

canais de denúncia, é essencial para garantir a integridade e o bem-estar dos 

funcionários. 

 

 

2.2 Distinção entre Assédio Moral e Conflitos Laborais 

 

A distinção entre assédio moral e conflitos laborais é essencial para a correta 

abordagem e resolução desses problemas no ambiente de trabalho. Berardo (2010) 

explica que o assédio moral envolve uma relação de poder onde o assediador utiliza 

de sua posição hierárquica para subjugar o assediado, enquanto os conflitos laborais 

geralmente envolvem divergências de opiniões ou interesses entre colegas de 

trabalho ou entre empregados e empregadores sem a intenção de humilhação ou 

degradação. 
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Enquanto os conflitos laborais podem surgir naturalmente de divergências de 

opinião, o assédio moral envolve uma intenção maliciosa de prejudicar o outro, o que 

demanda uma resposta mais enérgica por parte das empresas e da legislação. 

Os conflitos laborais são inerentes ao ambiente de trabalho e podem ser 

considerados normais, desde que não ultrapassem os limites do respeito e da 

urbanidade. Esses conflitos podem ser resolvidos através de diálogo, mediação e 

negociação, enquanto o assédio moral requer uma intervenção mais contundente e 

medidas legais para cessar o comportamento abusivo. 

Essa abordagem combina com a natureza do assédio moral, que não pode ser 

resolvido apenas com conversas informais entre as partes. 

Cassar (2012) mostra que a principal diferença entre assédio moral e conflitos 

laborais está na sistematicidade e intencionalidade das ações. No assédio moral, há 

uma clara intenção de prejudicar o outro, com comportamentos repetitivos e 

direcionados a um indivíduo específico, visando sua desestabilização emocional. 

Já nos conflitos laborais, as desavenças não possuem essa característica de 

perseguição sistemática e podem ser resolvidas de forma construtiva. Essa 

característica fundamental diferencia o assédio moral de simples desavenças no 

trabalho e justifica a necessidade de medidas legais para combatê-lo. Isso não só 

fortalece a proteção dos direitos humanos no local de trabalho, mas também contribui 

para uma maior conscientização e sensibilização sobre a questão em toda a 

sociedade. 

Enquanto os conflitos laborais podem ser parte do processo natural de 

relacionamento interpessoal no ambiente de trabalho, o assédio moral é uma prática 

abusiva e destrutiva. A resolução dos conflitos laborais pode fortalecer as relações de 

trabalho e melhorar o ambiente organizacional, enquanto o assédio moral gera um 

ambiente tóxico e insustentável, que precisa ser combatido com medidas firmes. 

Isso ressalta a importância de se investir em políticas de prevenção e combate 

ao assédio moral, para garantir ambientes de trabalho mais saudáveis e produtivos. 

Sendo assim se pode concluir também que a Constituição da República 

Federativa do Brasil (1988) estabelece a proteção da dignidade do trabalhador e a 

promoção de condições de trabalho justas e favoráveis. 

A distinção entre assédio moral e conflitos laborais é fundamental para que as 

empresas possam adotar as medidas corretas em cada situação. Enquanto os 
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conflitos laborais surgem de divergências naturais entre colegas ou entre empregados 

e empregadores, o assédio moral envolve uma intenção clara de humilhar ou 

prejudicar. Nos conflitos, há a possibilidade de resolução através do diálogo e da 

negociação, enquanto no assédio moral, essas práticas abusivas exigem uma 

intervenção mais firme. 

Além disso, os conflitos laborais, por serem parte do cotidiano do trabalho, 

costumam ser pontuais e, na maioria das vezes, podem ser resolvidos de maneira 

construtiva. Já o assédio moral é caracterizado pela repetição de comportamentos 

nocivos, voltados contra um indivíduo específico. Essa repetição, acompanhada da 

intencionalidade, é o que diferencia o assédio de um simples desentendimento ou 

atrito entre colegas. 

A capacidade de uma empresa em distinguir entre conflitos naturais e assédio 

moral é essencial para o desenvolvimento de um ambiente de trabalho saudável. 

Conflitos, quando bem administrados, podem até fortalecer as relações de trabalho, 

ao passo que o assédio moral sempre terá um impacto negativo tanto para a vítima 

quanto para a equipe. Empresas que ignoram essa diferença correm o risco de tratar 

casos de assédio com a mesma leveza dos conflitos normais, perpetuando um 

ambiente tóxico. 

É necessário que os gestores e líderes sejam devidamente treinados para 

identificar essas situações e saber como agir em cada caso. Enquanto os conflitos 

podem ser resolvidos por mediação ou conciliação, o assédio moral deve ser tratado 

de forma mais assertiva, com medidas corretivas claras e, se necessário, com ações 

legais que protejam a vítima e desencorajem esse tipo de comportamento dentro da 

organização. 

No contexto do ambiente de trabalho, é muito importante que as empresas se 

esforcem em criar políticas claras para reconhecer e eliminar o assédio moral. É 

importante que essas políticas sejam capazes de diferenciar entre o assédio moral e 

os conflitos normais que surgem no ambiente de trabalho, adotando medidas 

apropriadas para lidar com cada situação. Ao promover um ambiente de trabalho 

saudável e respeitoso, as empresas garantem não apenas a produtividade, mas 

também o bem-estar físico e emocional de seus funcionários. Isso contribui 

significativamente para um clima organizacional positivo e para a retenção de talentos. 
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3. LEGISLAÇÃO E DIRETRIZES JURÍDICAS ATUAIS 

 

3.1 Legislação Nacional e Comparativa 

 

A legislação nacional brasileira sobre assédio moral no ambiente de trabalho é 

diversa está evoluindo, refletindo uma grande conscientização sobre a importância de 

um ambiente de trabalho saudável. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o 

Código Penal são as principais referências, com a CLT abordando a proteção do 

trabalhador contra práticas abusivas, enquanto o Código Penal trata do assédio moral 

como uma forma de constrangimento ilegal. No entanto, essa lei não é tão específica 

e muitos dos casos ainda são enquadrados de acordo com os direitos do trabalhador. 

A Lei 13.185/2015, por exemplo, trata do bullying em escolas, mas também é 

frequentemente citada em discussões sobre assédio moral no trabalho devido às suas 

semelhanças com o bullying. 

No cenário internacional, países como a França e a Suécia possuem 

legislações específicas que classificam o assédio moral no ambiente de trabalho. Na 

França, a Lei Aubry II, de 2002, é um marco importante, pois define claramente o 

assédio moral e estabelece sanções para empregadores que permitam que essa 

prática ocorra em seus ambientes de trabalho. Já na Suécia, a legislação vai além e 

inclui medidas preventivas que obrigam as empresas a adotar políticas de bem-estar 

no trabalho. A comparação entre a legislação brasileira e a de outros países mostra 

que o Brasil ainda tem um caminho a percorrer para estabelecer normas mais robustas 

e detalhadas, que possam efetivamente coibir e punir o assédio moral no trabalho. 

Dallegrave Neto (2010) cita que a falta de uma legislação específica no Brasil 

faz com que muitos casos de assédio moral sejam decididos nos tribunais, onde as 

sentenças podem variar de acordo com a interpretação dos juízes sobre as leis 

existentes. Isso gera incerteza tanto para empregadores quanto para empregados, 

que muitas vezes não têm clareza sobre seus direitos e deveres em situações de 

assédio moral. Em comparação, países com leis mais claras e específicas oferecem 

maior segurança jurídica, reduzindo o número de processos e criando ambientes de 

trabalho mais saudáveis. 
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Por isso, é importante que o Brasil desenvolva uma legislação específica e 

abrangente sobre assédio moral no trabalho. Normas claras ajudariam a proteger os 

trabalhadores e também beneficiariam as empresas, diminuindo os conflitos e 

melhorando o ambiente de trabalho. 

É importante também mencionar o papel crescente dos sindicatos e de 

associações de classe na defesa dos trabalhadores contra o assédio moral. Essas 

organizações têm contribuído significativamente para a formulação de políticas 

públicas e para a conscientização sobre o tema, promovendo campanhas educativas 

e incentivando a criação de leis mais específicas para combater essa prática. As 

iniciativas de advocacy têm pressionado o legislativo brasileiro a elaborar uma 

legislação mais detalhada e adequada à realidade do assédio moral no trabalho. 

Além disso, os sindicatos têm se mostrado essenciais no apoio às vítimas de 

assédio moral, oferecendo assistência jurídica e psicológica para os trabalhadores 

que enfrentam esse tipo de problema. Essa atuação ajuda a fortalecer a confiança 

dos empregados de que podem buscar ajuda e denunciar abusos sem medo de 

represálias. Isso é especialmente importante em ambientes onde os próprios 

empregadores podem negligenciar ou até encobrir práticas de assédio. 

Outro ponto relevante é que, mesmo sem uma legislação específica, muitos 

casos de assédio moral têm sido julgados com base nos princípios gerais de proteção 

ao trabalhador, como o respeito à dignidade humana e o direito a um ambiente de 

trabalho saudável. Essa abordagem legal mostra a importância de um sistema jurídico 

atento às novas demandas da sociedade, mesmo que a legislação ainda precise 

avançar. 

Por fim, a comparação com legislações de outros países, como França e 

Suécia, que possuem normas mais robustas sobre o tema, serve como exemplo de 

que o Brasil pode se beneficiar de um arcabouço legal mais claro e detalhado. Ao 

observar como essas legislações contribuem para a prevenção e punição do assédio 

moral, é possível identificar caminhos para aprimorar a proteção dos trabalhadores no 

cenário nacional. 

 

3.2 Diretrizes Internacionais e Compliance 
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As diretrizes internacionais sobre assédio moral no trabalho são baseadas em 

convenções e recomendações de organizações como a Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) e a ONU. A OIT, em especial, tem sido fundamental na criação de 

normas que visam garantir a dignidade no trabalho e evitar abusos. Um exemplo 

importante é a Convenção 190 da OIT, adotada em 2019, que estabelece padrões 

globais para eliminar a violência e o assédio no trabalho, incluindo o assédio moral. 

Essa convenção exige que os países membros criem leis e políticas para proteger os 

trabalhadores. 

O compliance, ou conformidade, é uma ferramenta essencial para as empresas 

que querem seguir essas diretrizes internacionais e evitar problemas legais. 

Compliance vai além de cumprir a lei; trata-se de criar uma cultura organizacional que 

valorize o respeito e a ética. Empresas com bons programas de compliance 

geralmente fazem treinamentos regulares sobre assédio moral, criam canais seguros 

para denúncias e garantem que suas políticas de RH estejam de acordo com as 

melhores práticas internacionais. 

Seguir essas diretrizes de forma eficaz através do compliance também pode 

melhorar a reputação da empresa no mercado. Empresas que mostram compromisso 

com um ambiente de trabalho seguro e respeitoso tendem a atrair mais talentos, 

reduzir a saída de funcionários e evitar processos caros. Além disso, essas empresas 

estão mais preparadas para atender às expectativas de clientes e parceiros que 

valorizam práticas de negócios éticas. 

Mas adotar diretrizes internacionais não é suficiente por si só. É importante que 

as empresas implementem essas diretrizes em todos os níveis, desde a alta gestão 

até os funcionários operacionais, para que todos saibam suas responsabilidades na 

prevenção do assédio moral. O sucesso do compliance depende da consistência e do 

compromisso em aplicar essas diretrizes, criando um ambiente de trabalho onde todos 

se sintam valorizados e respeitados. 

Adotar uma abordagem de compliance robusta vai além de evitar penalidades 

legais. Trata-se de promover um ambiente de trabalho que respeite a diversidade, a 

inclusão e o bem-estar dos funcionários. A implementação de medidas preventivas, 

como a avaliação periódica do clima organizacional, pode ser uma estratégia eficaz 

para detectar sinais de assédio moral e corrigir problemas antes que se agravem. 
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Além disso, incentivar a participação ativa de todos os níveis hierárquicos no combate 

ao assédio moral fortalece a cultura de respeito dentro da empresa. 

Outra estratégia eficiente é promover treinamentos regulares sobre ética e 

respeito no ambiente de trabalho, direcionados a todos os funcionários. Esses 

treinamentos ajudam a criar um entendimento comum sobre o que constitui assédio 

moral, permitindo que todos saibam identificar e evitar tais práticas. A conscientização 

de todos os colaboradores, desde a alta gestão até os cargos operacionais, é 

fundamental para prevenir e combater o assédio moral. 

A criação de canais seguros e confidenciais para denúncias também é uma 

parte crucial do compliance. Quando os funcionários se sentem confortáveis para 

relatar situações de abuso sem medo de retaliação, a empresa pode intervir 

rapidamente e com eficácia. Esses canais podem ser acompanhados por comitês 

internos que avaliam as denúncias com imparcialidade e tomam as devidas 

providências. 

Além disso, o compliance não deve ser visto apenas como uma obrigação legal, 

mas como um diferencial competitivo. Empresas que promovem um ambiente de 

trabalho ético e respeitoso atraem e retêm talentos com mais facilidade, melhoram 

sua reputação e fortalecem a confiança de seus clientes e parceiros. Isso mostra que 

o investimento em compliance não é apenas uma questão de prevenção de 

problemas, mas também de valorização da empresa no mercado. 
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4 CONSEQUÊNCIAS DO ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE 

TRABALHO E COMO PREVENIR 

 

4.1 Impactos Psicológicos e Físicos 

 

O assédio moral no trabalho pode ter consequências muito graves para a saúde 

mental e física das pessoas. Psicologicamente, quem sofre assédio pode desenvolver 

problemas como ansiedade, depressão, estresse crônico e até síndrome do pânico. 

Esses problemas são piorados pela sensação de impotência e pela falta de apoio no 

ambiente de trabalho, o que leva à queda na autoestima e na confiança nas próprias 

habilidades. Em casos mais graves, o assédio moral pode até levar a pensamentos 

suicidas, especialmente quando a pessoa sente que não há como escapar da 

situação. 

Os efeitos físicos do assédio moral também são preocupantes. Ghilardi e 

Heckkool  (2013) citam que o estresse psicológico constante pode se manifestar 

fisicamente, causando dores de cabeça, problemas digestivos, dificuldades para 

dormir e até doenças do coração. Estudos mostram que o estresse no trabalho é um 

grande fator de risco para doenças cardíacas e hipertensão. Além disso, a tensão e a 

ansiedade constantes podem enfraquecer o sistema imunológico, deixando a pessoa 

mais vulnerável a infecções e outras doenças. Isso mostra como o assédio moral é 

sério e como é urgente tomar medidas para prevenir e ajudar as vítimas. 

Esses impactos físicos e psicológicos acabam criando um ciclo vicioso, onde a 

saúde debilitada agrava o sofrimento emocional. A dificuldade de se concentrar, o 

medo constante de novos episódios de assédio e a sensação de estar sempre sendo 

vigiado tornam o ambiente de trabalho insustentável, prejudicando tanto a 

produtividade quanto o bem-estar. Muitas vezes, as vítimas de assédio moral acabam 

se afastando do trabalho por questões de saúde, o que pode gerar prejuízos 

financeiros e a perda de oportunidades de crescimento profissional. 

Entender os impactos do assédio moral é essencial não só para proteger os 

trabalhadores, mas também para criar um ambiente de trabalho saudável e produtivo. 

Empresas que ignoram esses problemas tendem a enfrentar altos índices de faltas, 

saída de funcionários e queda na produtividade, além de correrem riscos legais. Por 
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isso, é fundamental que as organizações vejam o assédio moral como um problema 

sério de saúde pública e gestão, e tomem medidas para combatê-lo. 

Para além dos impactos imediatos, o assédio moral também pode ter efeitos 

duradouros, mesmo após a vítima ter deixado o ambiente de trabalho. Muitas vezes, 

a pessoa assediada desenvolve traumas que podem impactar sua capacidade de se 

reintegrar ao mercado de trabalho, criando barreiras para o seu desenvolvimento 

profissional. É crucial que as empresas não apenas implementem medidas 

preventivas, mas também ofereçam suporte psicológico às vítimas para que possam 

lidar com os efeitos do assédio moral e retomar suas vidas profissionais e pessoais 

com dignidade. 

Além dos traumas psicológicos, o assédio moral pode deixar marcas físicas que 

afetam a saúde a longo prazo. Problemas como dores crônicas, hipertensão e insônia 

são comuns em pessoas que passaram por situações prolongadas de assédio. Essas 

condições, muitas vezes ignoradas, podem agravar-se com o tempo, exigindo 

tratamentos médicos que podem durar anos, afetando diretamente a qualidade de 

vida da pessoa. 

O apoio psicológico oferecido pelas empresas pode ser uma maneira de 

atenuar os efeitos do assédio, garantindo que a vítima tenha o acompanhamento 

necessário para superar o trauma. Sessões de terapia e programas de apoio 

emocional no ambiente de trabalho são fundamentais para ajudar as vítimas a se 

reequilibrar e reencontrar sua confiança e autoestima. 

Além disso, é importante que as empresas acompanhem o bem-estar de todos 

os seus funcionários, promovendo ações voltadas para a saúde mental, como 

programas de gerenciamento de estresse e pausas regulares para atividades de 

relaxamento. A prevenção do assédio moral passa por criar um ambiente em que os 

trabalhadores sintam que sua saúde, tanto física quanto mental, é uma prioridade para 

a organização. 

 

4.2 Efeitos no Desempenho Organizacional 

 

O assédio moral no trabalho não afeta apenas as vítimas, mas também tem 

impactos sérios em toda a organização. Uma das primeiras consequências é a queda 

na produtividade. Funcionários que sofrem assédio tendem a perder motivação e 
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engajamento, o que diminui sua eficiência. A preocupação constante com novos 

ataques ou represálias faz com que eles se distraiam e tenham dificuldades de 

concentração, o que leva a erros, retrabalho e queda na qualidade dos serviços ou 

produtos da empresa. 

Além disso, o clima organizacional pode piorar muito se o assédio moral não 

for tratado adequadamente. Um ambiente de trabalho onde o assédio é tolerado ou 

ignorado cria medo, desconfiança e insegurança. Mesmo os colegas que não são 

alvos diretos podem se sentir desconfortáveis ou ameaçados, prejudicando o trabalho 

em equipe e a colaboração. Esse ambiente tóxico pode levar a uma maior saída de 

funcionários, com pessoas talentosas preferindo procurar empregos em lugares com 

um clima mais saudável. 

Martins (2015) cita que os efeitos negativos do assédio moral também 

aparecem nos resultados financeiros da empresa. O aumento das faltas devido a 

problemas de saúde dos funcionários, junto com a alta rotatividade, pode gerar custos 

elevados. Recrutar e treinar novos funcionários, além de perder o conhecimento e a 

experiência dos que saem, são despesas significativas. Além disso, empresas que 

enfrentam processos por assédio moral podem sofrer danos à sua reputação, 

afetando suas relações com clientes, fornecedores e investidores. 

Outro efeito comum do assédio moral é a dificuldade em atrair novos talentos. 

Empresas que têm uma reputação de tolerância ao assédio moral frequentemente são 

vistas como lugares pouco desejáveis para trabalhar. Isso pode dificultar o 

recrutamento de profissionais qualificados e também prejudicar a imagem da empresa 

perante o mercado. Além disso, o aumento do absenteísmo e a baixa moral entre os 

funcionários afetam diretamente a competitividade da organização, levando a perdas 

de mercado e diminuição de lucros. 

A rotatividade de funcionários também tende a aumentar em empresas que 

permitem o assédio moral. Profissionais que percebem a falta de ações corretivas por 

parte da gestão podem optar por buscar novas oportunidades em ambientes de 

trabalho mais saudáveis. Isso gera um custo adicional para a empresa, que precisa 

constantemente recrutar e treinar novos colaboradores, além de perder conhecimento 

e experiência valiosos. 

Outro ponto relevante é que o clima organizacional fica seriamente 

comprometido em locais onde o assédio moral é tolerado. Colaboradores que não são 
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diretamente afetados pelo assédio podem sentir medo de serem os próximos alvos ou 

simplesmente perder a confiança na empresa. Isso leva a uma queda no engajamento 

e na cooperação entre os membros da equipe, resultando em uma diminuição na 

qualidade dos serviços prestados. 

A longo prazo, as empresas que não combatem o assédio moral podem sofrer 

com a falta de inovação e de crescimento. Um ambiente onde os funcionários se 

sentem desvalorizados e inseguros não incentiva a criatividade ou a tomada de 

iniciativas. Assim, a empresa acaba se tornando menos competitiva em relação a 

concorrentes que mantêm uma cultura organizacional saudável e estimulante. 

Por fim, o assédio moral pode prejudicar a capacidade da empresa de inovar e 

crescer. Em um ambiente de medo, a criatividade e a disposição para assumir riscos 

são inibidas, resultando em menos inovação e menor adaptação às mudanças do 

mercado. A longo prazo, a incapacidade de reter talentos e a falta de um ambiente de 

trabalho positivo podem limitar o crescimento da empresa, colocando-a em 

desvantagem em relação a concorrentes que cuidam melhor de seus funcionários. 

Sendo assim é muito importante pensar em políticas para prevenir e solucionar 

quando ocorre o assédio. 

 

4.3 Políticas de RH e Práticas Organizacionais 

 

A implementação de políticas fortes de Recursos Humanos (RH) é essencial 

para prevenir e lidar com o assédio moral no ambiente de trabalho. As empresas 

precisam criar e aplicar políticas claras que definam o que é assédio moral, 

estabeleçam canais para denúncias e indiquem as consequências para os infratores. 

Essas políticas devem ser comunicadas de forma transparente a todos os 

funcionários, desde os cargos mais baixos até a alta gestão, garantindo que todos 

saibam seus direitos e deveres. Além disso, é importante que haja treinamento 

contínuo sobre ética e respeito no trabalho, para construir uma cultura organizacional 

que não tolere comportamentos abusivos. 

Martins (2015) demonstra em seu estudo que além das políticas formais, as 

práticas diárias da empresa são fundamentais na prevenção do assédio moral. Criar 

um ambiente de trabalho positivo, onde a comunicação aberta e o respeito são 
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valorizados, ajuda a evitar que o assédio aconteça. Líderes e gestores devem ser 

treinados para reconhecer e lidar com sinais de assédio moral de maneira eficaz, 

garantindo que as preocupações dos funcionários sejam tratadas com seriedade e 

discrição. Promover uma liderança inclusiva e empática pode reduzir conflitos e 

melhorar o bem-estar dos colaboradores. 

Arenas (2013) demonstra que um ponto crucial das políticas de RH é ter canais 

confidenciais para denúncias, como linhas diretas ou plataformas online, que 

garantam a privacidade dos denunciantes e os protejam de retaliações. É importante 

que as investigações de denúncias de assédio moral sejam feitas de forma justa e que 

as ações corretivas sejam aplicadas para resolver o problema. Transparência no 

processo e aplicação consistente de políticas disciplinares são fundamentais para 

manter a confiança dos funcionários na capacidade da empresa de lidar com o assédio 

moral. 

Além disso, é necessário revisar regularmente as políticas de RH e as práticas 

organizacionais para garantir que continuem eficazes e relevantes. O feedback dos 

funcionários pode ser útil para identificar áreas que precisam de melhorias e ajustar 

as políticas conforme necessário. Adotando uma abordagem proativa e focada no 

bem-estar dos funcionários, as empresas não só previnem o assédio moral, mas 

também criam um ambiente de trabalho onde todos se sentem valorizados e 

respeitados. 

Além de políticas formais e treinamentos regulares, as empresas devem 

investir em programas de monitoramento contínuo das condições de trabalho. 

Ferramentas como pesquisas de clima organizacional e avaliação de desempenho, 

associadas a mecanismos de feedback anônimos, podem ajudar a identificar sinais 

precoces de insatisfação ou possíveis casos de assédio moral. Esse monitoramento 

constante permite que a empresa tome medidas corretivas antes que a situação se 

agrave. 

As políticas de RH devem ser claras, acessíveis e comunicadas de forma 

transparente a todos os funcionários. Isso inclui a definição precisa do que constitui 

assédio moral e as consequências para quem pratica esses atos. Além disso, é 

essencial que as políticas de denúncia garantam total confidencialidade e proteção 

contra retaliações, assegurando que os colaboradores se sintam seguros para relatar 

qualquer comportamento abusivo. 
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A cultura organizacional deve ser construída com base no respeito mútuo e na 

valorização da diversidade. Líderes e gestores têm um papel fundamental na 

promoção dessa cultura, devendo dar o exemplo com comportamentos éticos e 

responsáveis. Programas de liderança inclusiva podem ajudar a fortalecer essa 

prática, garantindo que todos os membros da equipe sejam tratados com dignidade e 

respeito. 

Por fim, as empresas devem garantir que as políticas de RH sejam revisadas 

periodicamente, ajustando-as às novas demandas do mercado e às necessidades dos 

colaboradores. Manter as práticas atualizadas é essencial para a prevenção do 

assédio moral e para a criação de um ambiente de trabalho saudável e produtivo, 

onde todos os funcionários se sintam valorizados e protegidos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

As discussões sobre assédio moral no ambiente de trabalho evidenciam a 

urgência de medidas eficazes para combater essa prática que, infelizmente, ainda é 

comum em diversas organizações. A análise das legislações, tanto nacionais quanto 

internacionais, revela que, embora existam avanços significativos, ainda há uma 

necessidade premente de uma regulamentação mais robusta e específica, que possa 

proteger os trabalhadores de maneira mais eficaz. A implementação de diretrizes 

claras e a promoção de uma cultura organizacional que valorize o respeito e a 

dignidade são fundamentais para garantir ambientes de trabalho saudáveis e 

produtivos. 

Os impactos do assédio moral, tanto na saúde física e mental dos 

trabalhadores quanto no desempenho organizacional, não podem ser subestimados. 

A deterioração da saúde dos funcionários, acompanhada de uma queda na 

produtividade e um aumento nos custos organizacionais, evidencia que o combate ao 

assédio moral é não apenas uma questão de justiça social, mas também uma 

necessidade econômica para as empresas. Organizações que negligenciam essa 

questão correm o risco de enfrentar sérios problemas financeiros e reputacionais a 

longo prazo. 

Estratégias de prevenção e gestão do assédio moral, como políticas claras 

de Recursos Humanos, treinamentos regulares e a criação de canais de denúncia 

seguros, são essenciais para mitigar os efeitos dessa prática. Exemplos de empresas 

que implementaram tais medidas com sucesso mostram que é possível criar 

ambientes de trabalho mais seguros e respeitosos, onde os funcionários se sentem 

valorizados e protegidos. Essas estratégias não só reduzem a incidência de assédio 

moral, mas também promovem um clima organizacional positivo, essencial para o 

bem-estar dos colaboradores e o sucesso empresarial. 

Em conclusão, o enfrentamento do assédio moral no ambiente de trabalho 

exige um esforço conjunto entre legislações mais rigorosas, políticas organizacionais 
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eficazes e uma mudança cultural que valorize a dignidade e o respeito no ambiente 

laboral. Somente com uma abordagem integrada e contínua será possível criar 

espaços de trabalho onde todos os indivíduos possam desenvolver seu potencial 

máximo, sem o medo de serem vítimas de práticas abusivas. A construção de um 

ambiente de trabalho saudável e justo é, sem dúvida, um dos maiores desafios e 

também uma das maiores responsabilidades das organizações modernas. 

 

 

 



25 

 

 
 

 

 

LEGAL CHALLENGES IN THE IDENTIFICATION AND PREVENTION 

OF MORAL HARASSMENT IN THE WORKPLACE 

A STUDY ON LEGAL CONSEQUENCES AND MITIGATION 

STRATEGIES 

 

 

ABSTRACT 

 

The study addresses the legal challenges in identifying and preventing 

moral harassment in the workplace, highlighting its legal consequences and mitigation 

strategies. The objective was to analyze the current laws, the challenges in their 

implementation, and propose effective solutions. A literature review and analysis of 

concrete cases were used to identify gaps in legislation and organizational practice. 

 

 

Keywords: Moral harassment. Workplace. Labor legislation. Prevention. Justice. 
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